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Presidiu a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Ana Cristina Ribeiro.  

 

 

Vereadores      Presentes João António Abrantes Silva  

     Francisco Manuel Pereira Caneira 

Maria Margarida Cardeira Seno 

António dos Santos Oliveira 

Carlos António Caçador Marques 

    

                              Ausentes Vitor Manuel da Silva Neves 

     

 

Apoio Administrativo: 

 Chefe da Divisão Administrativa 

 Maria do Céu Cardoso Figueiredo Calejo Machado 

 

---- No Salão Nobre dos Paços do Município de Salvaterra de Magos, verificado o “quorum” a 

Senhora Presidente declarou aberta a reunião, eram 14.30 horas, com a seguinte Ordem do Dia. 

 

1. Aprovação da Acta da reunião de 15/06/05  

 

2. Resumo Diário de Tesouraria, n.ë 131, de 12/07/2005 
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3. Relação dos Cabimentos, Liquidações e dos Pagamentos, no período de 30 de Junho a 

12 de Julho de 2005 

 

4. Licenças para Obras – Delegação de Competências 

 

5. 8.� Alteração ao Orçamento, 8.� Alteração às Grandes Opções do Plano – Actividades 

Mais Relevantes e Plano Plurianual de Investimentos 

 

6. Pedido de Isenção de Pagamento de Taxas da Execução do Ramal para Abastecimento 

de Água, da construção da Sede Social – Clube de Caçadores de Glória do Ribatejo 

 

7. Pedido de Isenção de Pagamento de Taxas da Ligação de Esgotos Domésticos ao 

Colector Geral, da construção da Sede Social – Clube de Caçadores de Glória do 

Ribatejo 

 

8. Horário de Funcionamento de um Estabelecimento, em Marinhais – Para aprovação 

 

9. Horário de Funcionamento de um Estabelecimento, em Salvaterra de Magos – Para 

aprovação 

 

10. Horário de Funcionamento de um Estabelecimento, em Salvaterra de Magos – Para 

aprovação 

 

11. Atribuição de Voto de Louvor aos alunos, professores e funcionárias das Escolas do 

Ensino Básico das Cancelas, do Estanqueiro, do Parque e Centro Paroquial de Bem 

Estar Social de Salvaterra de Magos 
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12. Protocolo entre a Câmara Municipal de Salvaterra de Magos e o Centro Bem Estar 

Social de Marinhais 

 

13. Pedido de Reserva de lugar de estacionamento na Rua Machado Santos, 72 – Salvaterra 

de Magos 

 

14. Proc.ë 24/05-OM – Empreitada de Adaptação do Celeiro da EPAC a Mercado Municipal 

– Trabalhos a Mais e a Menos 

 

15. Proc.ë 4/05-CP – Concurso Público para a Empreitada de Recuperação do Palácio da 

Falcoaria Real de Salvaterra de Magos 

 

16. Proc.ë 140/01, de Pinheiro e Nunes Construção Civil, Lda, relativo a urbanização de 

uma parcela de terreno – recepção provisória 

 

17. Proc.ë 201/01, de José Carlos da Conceição Libório, relativo a urbanização de uma 

parcela de terreno – recepção provisória 

 

Ausência de Vereadores 

---- Deliberado, por unanimidade, justificar a ausência nesta reunião do Senhor Vereador Vitor 

Manuel da Silva Neves, por motivos profissionais. ------------------------------------------------------- 

 

Período Antes da Ordem do Dia 
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---- A Senhora Presidente deu a palavra aos Senhores Vereadores, no sentido de intervirem com 

as questões que julgassem pertinentes. Ninguém usou da palavra. ------------------------------------- 

 

1. Aprovação da Acta da reunião de 15/06/05 

---- A Senhora Presidente informou que a acta da reunião do dia 15/06/05 será presente na 

próxima reunião de Câmara. --------------------------------------------------------------------------------- 

 

2. Resumo Diár io da Tesourar ia 

---- Foi presente o resumo diário da tesouraria n.ë 131, do dia 12 de Julho de 2005, que apresenta 

um saldo de € 586.083,00 (quinhentos e oitenta e seis mil e oitenta e três euros). --------------------

---- A Câmara Municipal tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------- 

 

3. Relação dos Cabimentos, L iquidações e Pagamentos 

---- A Senhora Presidente deu conhecimento dos cabimentos, liquidações e pagamentos, que 

ocorreram no período de 30 de Junho a 12 de Julho de 2005, através do documento que dá pelo 

nome de “Posição Actual do Orçamento da Despesa do ano 2005”. ------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara deu conhecimento, designadamente, dos valores totais dos 

cabimentos € 521.671,90 (quinhentos e vinte e um mil seiscentos e setenta e um euros e noventa 

cêntimos), dos valores comprometidos € 523.246,35 (quinhentos e vinte e três mil duzentos e 

quarenta e seis euros e trinta e cinco cêntimos), do facturado € 589.598,21 (quinhentos e oitenta 

e nove mil quinhentos e noventa e oito euros e vinte e um cêntimos) dos respectivos pagamentos 

€ 373.147,54 (trezentos e setenta e três mil cento e quarenta e sete euros e cinquenta e quatro 

cêntimos). -------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Câmara Municipal tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------- 
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4. L icenças para Obras – Delegação de Competências 

---- Nos termos do número três, do artigo sessenta e cinco, da Lei número cento e sessenta e 

nove barra noventa e nove de dezoito de Setembro, com a alteração introduzida pela Lei cinco A 

barra dois mil e dois, de onze de Janeiro, a Senhora Presidente deu conhecimento à Câmara das 

seguintes decisões tomadas no âmbito do licenciamento e autorização de obras, e no uso dos 

poderes delegados em reunião camarária de 16 de Janeiro de dois mil e dois. -----------------------

---- L icenças e Autor izações para obras ao abr igo do Decreto-Lei nº 555/99 de 16 de 

Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho: ------

---- Alvará de Licenciamento n.ë 210, para construção de muros de estrema, conforme projecto 

aprovado, com 250 ml, concedido a Carlos Alberto Dias Vaz; -----------------------------------------

---- Alvará de Licenciamento n.ë 211, para construção de muro confinante com a via pública, 

conforme projecto aprovado, com 50 ml, concedido a Maria João Martins de Carvalho; ----------

---- Alvará de Licenciamento në 212, para ocupação da via pública, com 12 m2, concedido a 

Inês Maria da Silva Costa Nunes; ---------------------------------------------------------------------------

---- Alvará de Licenciamento n.ë 213, para construção de muros de vedação, conforme projecto 

aprovado, com 50 ml e 50 ml, respectivamente, concedido a José Carlos Bonifácio Alves; -------

---- Alvará de Licenciamento n.ë 216, para construção de moradia, garagem e muros de vedação 

conforme projecto aprovado, com 342,11 m2, 33,77 m2, 110 ml e 85 ml, respectivamente, 

concedido a Nuno Manuel da Silva Gomes Cipriano; ----------------------------------------------------

---- 1ë Aditamento ao Alvará de Licenciamento n.ë 363/04, para alteração de anexo e muro, 

conforme projecto aprovado, sem área a cobrar, concedido a Maria José Serrador Trindade 

Faiante; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Alvará de Licenciamento në 217, para construção de armazém, conforme projecto aprovado, 

com 252 m2, concedido a Joaquim Vicente Travessa Pratas; -------------------------------------------

---- Alvará de Autorização n.ë 218,  para construção de moradia, anexo, garagem e muros de 

vedação, conforme projecto aprovado, com 185,50 m2, 19,20 m2, 25 m2, 17 ml e 63,50 ml, 



 
 
 
 
 

����
� ��� �� ��	� ��� �� ��	� ��� �� ��	� ��� �� ��	 ����


 �� � 
� � �� � � 
� � � 
� �� ��� � �� � �� � � 	
 �� � 
� � �� � � 
� � � 
� �� ��� � �� � �� � � 	
 �� � 
� � �� � � 
� � � 
� �� ��� � �� � �� � � 	
 �� � 
� � �� � � 
� � � 
� �� ��� � �� � �� � � 	 ����
 

  Pág. 6 de 30 
 

respectivamente, concedido a Pinheiro e Nunes – Construção Civil, Ld�; ----------------------------

---- Alvará de Licenciamento n.ë 219, para construção de moradia, anexo e muros de vedação, 

conforme projecto aprovado, com 239 m2, 60 m2, 17 ml e 62,50 ml, respectivamente, 

concedido a Pinheiro e Nunes – Construção Civil, Ld�; -------------------------------------------------

---- Alvará de Licenciamento n.ë 220, para construção de  muros de vedação, conforme projecto 

aprovado, com 22,75 ml e 100 ml, respectivamente, concedido a Ana Maria Coelho; --------------

---- Alvará de Licenciamento në 221, para construção de moradia, conforme projecto aprovado, 

com 233,50 m2, concedido a Ana Maria Coelho; ---------------------------------------------------------

---- Alvará de Licenciamento n.ë 222, para construção de edifício destinado a habitação e 

comércio/serviços, conforme projecto aprovado, com 180,97 m 2 e 105,93 m2, respectivamente, 

concedido a Alírio Miguel da Silva Neves; ----------------------------------------------------------------

---- Alvará de Licenciamento në. 223, para construção de muros de vedação, conforme projecto 

aprovado, com 16,60 ml e 80 ml, respectivamente, concedido a José Rodrigues Martins; ---------

---- Alvará de Licenciamento në 224, para construção de moradia e anexo, conforme projecto 

aprovado, com 141,70 m2 e 26,40 m2, respectivamente, concedido a José Rodrigues Martins; ---

---- 1ë Aditamento ao Alvará de Licenciamento në 166/04, para alteração de moradia, conforme 

projecto aprovado, sem área a cobrar, concedido a Mónica da Conceição Anica Rodrigues Brito; 

---- 1ë Aditamento ao Alvará de Licenciamento në 451/04, para alteração de moradia e 

anexo/garagem, conforme projecto aprovado, sem área a cobrar, concedido a Socojetos – 

Sociedade de Construções e Projectos, Ld�; ---------------------------------------------------------------

---- Alvará de Licenciamento në 225, para construção de muros de vedação conforme projecto 

aprovado, com 28,60 ml e 69,90 ml, respectivamente, concedido a Socojetos – Sociedade de 

Construções e Projectos, Ld�; --------------------------------------------------------------------------------

---- Alvará de Autorização në 226, para construção de muros de vedação, conforme projecto 

aprovado, com 16 ml e 39 ml, respectivamente, concedido a Manuel Lopes da Silva 

Aguardenteiro; -------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- 1ë Aditamento ao Alvará de Autorização në 09/04, para alteração de moradia, conforme 

projecto aprovado, sem área a cobrar, concedido a Manuel Lopes da Silva Aguardenteiro; -------

---- 1ë Aditamento ao Alvará de Licenciamento në 163/04, para regularização de alteração de 

moradia, conforme projecto aprovado, sem área a cobrar, concedido a Maria João Corrêa Solano 

de Almeida Simas; --------------------------------------------------------------------------------------------

---- Alvará de Licenciamento në 227, para construção de moradia, conforme projecto aprovado, 

com 157,46 m2, concedido a José da Silva Neves; -------------------------------------------------------

---- Alvará de Licenciamento në 228, para construção de moradia, anexo, garagem, e muros de 

vedação, conforme projecto aprovado, com 148,84 m2, 12 m2, 24 m2, 15 ml e 61 ml, 

respectivamente, concedido a Irene Gonçalves Adriano; ------------------------------------------------

---- Alvará de Licenciamento në 229, para regularização de construção de moradia, construção 

de anexo e garagem, conforme projecto aprovado, com 428,96 m2, 88 m2 e 66 m2, 

respectivamente, concedido a Fernando António de Barros Horta. ------------------------------------ 

---- A Câmara Municipal tomou conhecimento. ---------------------------------------------------------- 

 

5. 8.ª Alteração ao Orçamento, 8.ª Alteração às Grandes Opções do Plano 

– Actividades Mais Relevantes e Plano Plur ianual de Investimentos 

---- A Senhora Presidente deu conta do seu despacho n.ë 84/2005, datado de 5 de Julho corrente, 

que se transcreve: “ Considerando a necessidade de se proceder a diversos ajustamentos nas 

dotações das Grandes Opções do Plano e Orçamento Municipal, aprovo, ao abrigo do uso da 

delegação de poderes efectuada pela Câmara em reunião de 16/01/2002, publicitada através de 

Edital de 29/01/2002, nos termos do n.º 1, do art.º 65, e alínea d), do n.º 2, do art. 64.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de 

Janeiro, e, de harmonia com os pontos 8.3.1. e 8.3.2. do Pocal, publicado pelo Decreto – Lei n.º 

54-A/99, de 22 de Fevereiro, a Alteração às Grandes Opções do Plano – Actividades Mais 
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Relevantes e Plano Plurianual de Investimentos no valor de 500,00 € e 31.000,00 € 

respectivamente e Orçamento Municipal no valor de 26.000,00 €, como melhor se alcança e se 

encontra discriminado no quadro em anexo. (documento n.º 1 composto por 11 folhas, que se dá 

aqui como integralmente reproduzido, e vai ser arquivado, por fotocópia autêntica, anexo à 

presente acta) - O presente despacho nos termos do n.º 3 do art. 65.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, com a redacção introduzida pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, deverá ser 

submetido à próxima reunião camarária para conhecimento. - Salvaterra de Magos, 5 de Julho 

de 2005. - A Presidente da Câmara Municipal – a) (Ana Cristina Ribeiro)”  ------------------------

---- A Câmara Municipal tomou conhecimento. ---------------------------------------------------------- 

 

6. Pedido de Isenção de Pagamento de Taxas da Execução do Ramal para 

Abastecimento de Água, da construção da Sede Social – Clube de Caçadores 

de Glór ia do Ribatejo 

---- A Senhora Presidente deu conta da pretensão, datada de 15 de Junho último, do Clube de 

Caçadores de Glória do Ribatejo, na qual solicitam a isenção do pagamento das taxas 

respeitantes à execução do ramal para abastecimento de água da sua Sede Social. ------------------

---- Seguidamente a Senhora Presidente deu conta da Informação n.ë 118/2005, da Chefe da 

Divisão Administrativa, que se transcreve: “ 1 – Na sequência da carta, datada de 15 de Junho 

corrente, o Clube de Caçadores de Glória do Ribatejo, contribuinte n.º 502004207, solicitou 

nesta Câmara Municipal a isenção do pagamento da taxa inerente ao ramal para 

abastecimento de água, da sua Sede Social, sita na Rua dos Carvalhos, no valor de € 95,05. - 2 

- Estabelece o art.º 3.º, alínea a), n.º 2 do Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças da 

Câmara Municipal de Salvaterra de Magos que "A Câmara Municipal, mediante deliberação, 

poderá reduzir ou isentar do pagamento de Taxas; - a) As pessoas colectivas de direito público 

ou de utilidade pública administrativa e as associações de índole religiosa, desportiva, cultural 
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e/ou recreativa, legalmente constituídos, pelas actividades que se destinem directamente à 

realização do escopo estatutário; - b) As pessoas singulares detentoras de comprovada 

insuficiência económica. - 3 - A Câmara Municipal poderá ainda, igualmente mediante 

deliberação, reduzir ou isentar do pagamento de taxas as pessoas singulares ou colectivas que 

tenham prestado ou contribuído significativamente para a vida do concelho de Salvaterra de 

Magos; - 4 - As reduções ou isenções referidas nos números anteriores não dispensam o 

requerente de solicitar à Câmara Municipal as necessárias licenças, quando devidas, nos 

termos da Lei ou dos Regulamentos Municipais. - 5 - As reduções ou isenções previstas não 

autorizam os beneficiários a utilizar meios susceptíveis de lesar o interesse municipal e não 

abrangem as indemnizações por danos causados ao património Municipal. - Em face da 

locução "A Câmara Municipal poderá isentar", este regulamento administrativo, no que 

respeita esta matéria, vem atribuir competência à Câmara Municipal de Salvaterra de Magos, 

podendo esta, atendendo às circunstâncias julgadas relevantes para o interesse público em 

presença, isentar, o pagamento de taxas. - À Consideração da Senhora Presidente. – 

2005/06/21 - A Chefe da Divisão Administrativa – a) Maria do Céu Machado.”  -------------------

---- Por último a Senhora Presidente deu conta do seu despacho datado de 21 de Junho último, 

que a seguir se transcreve: “ Defiro a pretensão – À Câmara para ratificação – 21/06/2005 – A 

Presidente da Câmara Municipal – a) Ana Cristina Ribeiro.”  -----------------------------------------

---- Ponderado circunstanciadamente o assunto, foi deliberado, por unanimidade, ratificar o 

despacho da Senhora Presidente, exarado na aludida informação, proferido ao abrigo do n.ë 3 do 

artigo 68ë, da Lei n.ë 169/99, com a alteração introduzida pela Lei n.ë 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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7. Pedido de Isenção de Pagamento de Taxas da L igação de Esgotos 

Domésticos ao Colector  Geral, da construção da Sede Social – Clube de 

Caçadores de Glór ia do Ribatejo  

---- A Senhora Presidente deu conta da pretensão, datada de 15 de Junho último, do Clube de 

Caçadores de Glória do Ribatejo, na qual solicitam a isenção do pagamento da taxa de ligação 

dos esgotos domésticos ao colector geral da sua Sede Social. ------------------------------------------

---- Seguidamente a Senhora Presidente deu conta da Informação n.ë 136/2005, da Chefe da 

Divisão Administrativa, que se transcreve: “ 1 – Na sequência da carta, datada de 15 de Junho 

corrente, o Clube de Caçadores de Glória do Ribatejo, contribuinte n.º 502004207, solicitou 

nesta Câmara Municipal a isenção do pagamento da taxa de ligação dos esgotos domésticos ao 

colector geral, para a obra de construção da Sede Social. - 2 - Estabelece o art.º 3.º, alínea a), 

n.º 2 do Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças da Câmara Municipal de Salvaterra de 

Magos que "A Câmara Municipal, mediante deliberação, poderá reduzir ou isentar do 

pagamento de Taxas; - a) As pessoas colectivas de direito público ou de utilidade pública 

administrativa e as associações de índole religiosa, desportiva, cultural e/ou recreativa, 

legalmente constituídos, pelas actividades que se destinem directamente à realização do escopo 

estatutário; - b) As pessoas singulares detentoras de comprovada insuficiência económica. - 3 - 

A Câmara Municipal poderá ainda, igualmente mediante deliberação, reduzir ou isentar do 

pagamento de taxas as pessoas singulares ou colectivas que tenham prestado ou contribuído 

significativamente para a vida do concelho de Salvaterra de Magos; - 4 - As reduções ou 

isenções referidas nos números anteriores não dispensam o requerente de solicitar à Câmara 

Municipal as necessárias licenças, quando devidas, nos termos da Lei ou dos Regulamentos 

Municipais. - 5 - As reduções ou isenções previstas não autorizam os beneficiários a utilizar 

meios susceptíveis de lesar o interesse municipal e não abrangem as indemnizações por danos 

causados ao património Municipal. - Em face da locução "A Câmara Municipal poderá 
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isentar", este regulamento administrativo, no que respeita esta matéria, vem atribuir 

competência à Câmara Municipal de Salvaterra de Magos, podendo esta, atendendo às 

circunstâncias julgadas relevantes para o interesse público em presença, isentar, o pagamento 

de taxas. - À Consideração da Senhora Presidente. – 2005/07/05 - A Chefe da Divisão 

Administrativa – a) Maria do Céu Machado.”  ------------------------------------------------------------

---- Por último a Senhora Presidente deu conta do seu despacho datado de 7 de Julho corrente, 

que a seguir se transcreve: “ Isento o pagamento de taxas – À Câmara para ratificação – 

07/07/2005 – A Presidente da Câmara Municipal – a) Ana Cristina Ribeiro.”  ----------------------

---- Ponderado circunstanciadamente o assunto, foi deliberado, por unanimidade, ratificar o 

despacho da Senhora Presidente, exarado na aludida informação, proferido ao abrigo do n.ë 3 do 

artigo 68ë, da Lei n.ë 169/99, com a alteração introduzida pela Lei n.ë 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

8. Horár io de Funcionamento de um Estabelecimento, em Mar inhais – Para 

aprovação 

---- Presente o processo administrativo, organizado em nome de Cláudia Simões Brardo, relativo 

ao horário de funcionamento do estabelecimento de Bar, sito na Rua Joaquim Padeiro, n.ë 8, em 

Marinhais, através do qual se verifica que o horário solicitado pela interessada é o seguinte: De 

Segunda-Feira a Domingo, das 08:00 horas às 06:00 horas do dia seguinte. -------------------------

---- A Senhora Presidente deu conta da informação n.ë 123/2005, prestada pela Chefe da Divisão 

Administrativa, em 22 de Junho último, assim como do seu despacho exarado na aludida 

informação, que se transcrevem: “ Nos termos da alínea b), n.º 3, do art.º 2º., do Regulamento 

do Horário de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais, o estabelecimento enquadra-

se no Grupo III, com o seguinte horário de funcionamento ao público: - Abertura: 12:00 horas - 

Encerramento: 02:00 horas do dia seguinte. - Verifica-se pelo documento apresentado por 
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Cláudia Simões Brardo, com sede na Rua Joaquim Padeiro, n.º 8, em Marinhais, que pretende 

explorar um estabelecimento de Bar num horário mais alargado, isto é, pretende funcionar de 

Segunda-Feira a Domingo, das 08:00 horas às 06:00 horas. - Nos termos do artº.8º., do 

referido regulamento, a Câmara tem competência para alargar os limites fixados, desde que se 

observem os seguintes pressupostos: - 1 - Não afectem a segurança, a tranquilidade e o repouso 

dos cidadãos residentes; e, - 2 - Não desrespeitem as características sociais, culturais e 

ambientais da zona envolvente, outrossim, as condições de circulação e estacionamento. - A 

Câmara Municipal, na fixação do regime excepcional, poderá, ainda, tomar em consideração 

os interesses dos consumidores, as novas necessidades advenientes de ofertas turísticas e as 

modernas formas de animação e revitalização dos espaços sob a sua jurisdição. - Prevê ainda o 

n.º 9, do aludido normativo, tendo em conta, o princípio da participação, que em momento 

prévio à decisão de alargamento ou restrição dos períodos de abertura e encerramento, dos 

estabelecimentos comerciais, a Câmara Municipal procederá à audição da Junta de Freguesia 

onde o estabelecimento se situar. - Assim sendo, deve auscultar-se a Junta de Freguesia de 

Marinhais. - Da presente informação, se merecer concordância superior, deve o peticionário 

ser notificado, nos termos e para os efeitos consignados no artº.61º. e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo. - À Consideração da Senhora Presidente. - A Chefe da Divisão 

Administrativa – a) Maria do Céu Machado.”  ------------------------------------------------------------

---- “Submeta-se a parecer da Junta de Freguesia de Marinhais – Dê-se conhecimento ao 

requerente. – 24/06/05 – A Presidente da Câmara Municipal – a) Ana Cristina Ribeiro.”  --------

---- A Senhora Presidente deu ainda conhecimento do oficio n.ë 98/2005, datado de 5 de Julho 

corrente, da Junta de Freguesia de Marinhais, que se transcreve: “ Conforme solicitado pelo v/ 

ofício para informação sobre o horário do estabelecimento (Bar) em nome de Cláudia Simões 

Brardo, na Rua Joaquim Padeiro, n.º 8, somos a informar que o horário deverá ser o seguinte:  

- Domingo a 5.� Feira – 08:00 às 02:00 horas – 6.� Feira, Sábados e Vésperas de Feriados – 

08:00 às 04:00 horas – Apresento os m/ melhores cumprimentos. – O Presidente da Junta – a) 
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(Vitorino Francisco Santana dos Santos)” . ----------------------------------------------------------------

---- Tendo em conta a informação prestada pela Chefe da Divisão Administrativa, o parecer da 

Junta de Freguesia de Marinhais, e nos termos do Regulamento supra citado, a Câmara 

Municipal deliberou, por unanimidade, fixar para o estabelecimento, o seguinte horário: De 

Domingo a Quinta-Feira das 08:00 às 02:00 horas do dia seguinte, Sexta-Feira, Sábados e 

Vésperas de Feriados, das 08:00 horas às 04:00 horas do dia seguinte. ------------------------------- 

 

9. Horár io de Funcionamento de um Estabelecimento, em Salvater ra de 

Magos – Para aprovação 

---- Presente o processo administrativo, organizado em nome de Lidl & Companhia, relativo ao 

horário de funcionamento do estabelecimento de Retalho Alimentar e Misto, sito na Estrada da 

Alagoa, em Salvaterra de Magos, através do qual se verifica que o horário solicitado pelo 

interessado é o seguinte: De Segunda-Feira a Domingo, das 09:00 horas às 21:00 horas. ----------

---- A Senhora Presidente deu conta da informação n.ë 134/2005, prestada pela Chefe da Divisão 

Administrativa, em 4 de Julho corrente, assim como do seu despacho exarado na aludida 

informação, que se transcrevem: “ Nos termos da alínea b), n.º 3, do art.º 2º., do Regulamento 

do Horário de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais, o estabelecimento enquadra-

se no Grupo I, com o seguinte horário de funcionamento ao público: - a) De Segunda-Feira a 

Sábado, inclusivé: - Abertura: 09:00 horas - Encerramento: 21:00 horas – b) Domingos 

permanecerão encerrados. - Verifica-se pelo documento apresentado por Lidl & Companhia, 

com sede na Rua Pé de Mouro, n.º 18, em Torres Novas, que pretende explorar um 

estabelecimento de retalho alimentar e misto, num horário mais alargado, isto é, pretende 

funcionar de Segunda-Feira a Domingo, das 09:00 horas às 21:00 horas. - Nos termos do 

artº.8º., do referido regulamento, a Câmara tem competência para alargar os limites fixados, 

desde que se observem os seguintes pressupostos: - 1 - Não afectem a segurança, a 
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tranquilidade e o repouso dos cidadãos residentes; e, - 2 - Não desrespeitem as características 

sociais, culturais e ambientais da zona envolvente, outrossim, as condições de circulação e 

estacionamento. - A Câmara Municipal, na fixação do regime excepcional, poderá, ainda, 

tomar em consideração os interesses dos consumidores, as novas necessidades advenientes de 

ofertas turísticas e as modernas formas de animação e revitalização dos espaços sob a sua 

jurisdição. - Prevê ainda o n.º 9, do aludido normativo, tendo em conta, o princípio da 

participação, que em momento prévio à decisão de alargamento ou restrição dos períodos de 

abertura e encerramento, dos estabelecimentos comerciais, a Câmara Municipal procederá à 

audição da Junta de Freguesia onde o estabelecimento se situar. - Assim sendo, deve auscultar-

se a Junta de Freguesia de Salvaterra de Magos. - Da presente informação, se merecer 

concordância superior, deve o peticionário ser notificado, nos termos e para os efeitos 

consignados no artº.61º. e seguintes do Código do Procedimento Administrativo. - À 

Consideração da Senhora Presidente. - A Chefe da Divisão Administrativa – a) Maria do Céu 

Machado.”  ------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- “Submeta-se a parecer da Junta de Freguesia de Salvaterra de Magos – Dê-se 

conhecimento ao requerente. – 04/07/05 – A Presidente da Câmara Municipal – a) Ana Cristina 

Ribeiro.”  --------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente deu ainda conhecimento do oficio n.ë 254/2005, datado de 13 de Julho 

corrente, da Junta de Freguesia de Salvaterra de Magos, que se transcreve: “ Em referência ao 

assunto em epígrafe e de harmonia com o vosso ofício enviado a esta Junta de Freguesia, 

informo V. Exa., que em reunião de Junta, realizada no dia 11 do corrente, foi deliberado por 

unanimidade dar parecer favorável ao horário proposto pelo requerente Lidl & Companhia, 

com a actividade de retalho alimentar e misto, situado na Estrada da Alagoa – Salvaterra de 

Magos, desde que sejam respeitadas as normas em vigor – Com os melhores cumprimentos. – O 

Presidente da Junta – a) João Nunes da Silva Santos” . -------------------------------------------------

---- Tendo em conta a informação prestada pela Chefe da Divisão Administrativa, o parecer da 
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Junta de Freguesia de Salvaterra de Magos, e nos termos do Regulamento supra citado, a 

Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, fixar para o estabelecimento, o seguinte horário: 

Segunda-Feira a Domingo, das 09:00 horas às 21:00 horas. -------------------------------------------- 

 

10.  Horár io de Funcionamento de um Estabelecimento, em Salvater ra de 

Magos – Para aprovação 

---- Presente o processo administrativo, organizado em nome de OK Bazar – Comércio Geral, S.A., 

relativo ao horário de funcionamento do estabelecimento de Comércio Retalhista, sito na Estrada 

Nacional 118 – Km 46,77, em Salvaterra de Magos, através do qual se verifica que o horário 

solicitado pelo interessado é o seguinte: De Segunda-Feira a Sexta-Feira, Feriados e Domingos das 

09:00 horas às 21:00 horas, e Sábados das 09:00 horas às 22:00 horas. ------------------------------------

---- A Senhora Presidente deu conta da informação n.ë 135/2005, prestada pela Chefe da Divisão 

Administrativa, em 5 de Julho corrente, assim como do seu despacho exarado na aludida 

informação, que se transcrevem: “ A Sociedade “ OK – Bazar – Comércio Geral, S.A” ., sob a 

insígnia “ Modelo”  através do documento registado sob o nº 754 de 27 de Junho último, vem 

solicitar alteração do horário de funcionamento do estabelecimento fixado por deliberação tomada 

em reunião de 08/08/02, que consiste em prolongar o horário de funcionamento do estabelecimento, 

aos Domingos e Feriados das 13 horas às 21 horas. --------------------------------------------------------- 

Horário Fixado Horário Pretendido 

De Segunda-feira a Sexta-feira: 

das 09:00 horas às 21:00 horas 

De Segunda-feira a Sexta-feira: 

das 09:00 horas às 21:00 horas 

Sábado: 

das 09:00 horas às 22:00 horas 

Sábado: 

das 09:00 horas às 22:00 horas 

Domingos e Feriados: 

das 09:00 às 13:00 horas 

Domingos e Feriados: 

das 09:00 horas às 21:00 horas 
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Encerramento Semanal: 

Não Tem 

Encerramento Semanal: 

Não Tem 

Nos termos do artº.8º., do regulamento do horário de funcionamento dos estabelecimentos 

comerciais, a Câmara tem competência para alargar os limites fixados, desde que se observem os 

seguintes pressupostos: - 1 - Não afectem a segurança, a tranquilidade e o repouso dos cidadãos 

residentes; e, - 2 - Não desrespeitem as características sociais, culturais e ambientais da zona 

envolvente, outrossim, as condições de circulação e estacionamento. - A Câmara Municipal, na 

fixação do regime excepcional, poderá, ainda, tomar em consideração os interesses dos 

consumidores, as novas necessidades advenientes de ofertas turísticas e as modernas formas de 

animação e revitalização dos espaços sob a sua jurisdição. - Prevê ainda o n.º 9, do aludido 

normativo, tendo em conta, o princípio da participação que em momento prévio à decisão de 

alargamento ou restrição dos períodos de abertura e encerramento, dos estabelecimentos 

comerciais, a Câmara Municipal procederá à audição da Junta de Freguesia onde o 

estabelecimento se situar. - Assim sendo, deve auscultar-se a Junta de Freguesia de Salvaterra de 

Magos. - Da presente informação, se merecer concordância superior deve o peticionário ser 

notificado, nos termos e para os efeitos consignados no artº.61º. e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo. - À consideração da Senhora Presidente - A Chefe de Divisão 

Administrativa, - a) (Maria do Céu Machado)”  -------------------------------------------------------------

---- “Submeta-se a parecer da Junta de Freguesia de Salvaterra de Magos – Dê-se conhecimento 

ao requerente. – 07/07/05 – A Presidente da Câmara Municipal – a) Ana Cristina Ribeiro.”  -------

---- A Senhora Presidente deu ainda conhecimento do oficio n.ë 255/2005, datado de 13 de Julho 

corrente, da Junta de Freguesia de Salvaterra de Magos, que se transcreve: “ Em referência ao 

assunto em epígrafe e de harmonia com o vosso ofício enviado a esta Junta de Freguesia, informo 

V. Exa., que em reunião de Junta, realizada no dia 11 do corrente, foi deliberado por 

unanimidade dar parecer favorável ao horário proposto pelo requerente OK Bazar – Comércio 

Geral, S.A., com a actividade de comércio retalhista, situado na Estrada Nacional 118, Km 46,77 
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– Salvaterra de Magos, desde que sejam respeitadas as normas em vigor – Com os melhores 

cumprimentos. – O Presidente da Junta – a) João Nunes da Silva Santos” . ----------------------------

---- Tendo em conta a informação prestada pela Chefe da Divisão Administrativa, o parecer da 

Junta de Freguesia de Salvaterra de Magos, e nos termos do Regulamento supra citado, a Câmara 

Municipal deliberou, por unanimidade, fixar para o estabelecimento, o seguinte horário: Segunda-

Feira a Sexta-Feira, das 09:00 horas às 21:00 horas, Sábados das 09:00 horas às 22:00 horas, 

Feriados e Domingos das 09:00 horas às 21:00 horas. ------------------------------------------------------ 

 

11.  Atr ibuição de Voto de Louvor  aos alunos, professores e funcionár ias das 

Escolas do Ensino Básico das Cancelas, do Estanqueiro, do Parque e Centro 

Paroquial de Bem Estar  Social de Salvater ra de Magos 

---- A Senhora Presidente apresentou à Câmara um voto de louvor à Escola EB 1 das Cancelas, 

EB 1 do Estanqueiro, EB 1 do Parque e Centro Paroquial de Bem Estar Social de Salvaterra de 

Magos, cujo teor a seguir se transcreve: “ A Sociedade Civil tem vindo a protagonizar a 

realização de iniciativas no domínio da preservação e educação ambiental e da reciclagem, 

destinado à população, com particular destaque para as crianças e jovens em idade escolar. – 

A adesão dos estabelecimentos de ensino a estas iniciativas permitem criar um espírito cívico 

em torno da preservação do meio ambiente, através da utilização de estratégicas diversificadas 

e inovadoras no processo de ensino-aprendizagem, ao mesmo tempo que procura dotar os seus 

alunos de competências que venham a ser úteis com vista à sua integração futura na 

comunidade em que estão inseridos e possam adoptar, por via disso, comportamentos e práticas 

menos nocivas para o meio ambiente. – O Programa educativo de Apoio às Escolas dos 

Hipermercados Modelo promoveu a realização do Projecto “ Pilhas de Livros 2005” , em que se 

procura sensibilizar os alunos para a necessidade de reciclagem das pilhas usadas ao mesmo 

tempo que se procura incentivar o gosto pelos livros e pela leitura. Nesta iniciativa estiveram 
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envolvidas 5500 escolas, num universo de 680000 alunos participantes que recolheram cerca de 

5 milhões de pilhas usadas, que doutra forma teriam contribuído para um decréscimo da 

qualidade ambiental de Portugal. – Os estabelecimentos de ensino do Concelho não ficaram 

indiferentes a esta iniciativa e deram o seu contributo, através da recolha das pilhas usadas, 

tendo-se verificado que a EB 1 das Cancelas, EB 1 do Estanqueiro, EB 1 do Parque e Centro 

Paroquial de Bem Estar Social de Salvaterra de Magos se encontram entre os estabelecimentos 

de ensino premiados. – Tendo em conta os pressupostos enunciados anteriormente, proponho a 

atribuição de um Voto de Louvor aos alunos, professores e funcionárias dos estabelecimentos 

de ensino referidos anteriormente, pela sua participação na recolha das pilhas usadas que 

contribuíram para manter a qualidade de vida ambiental no nosso Concelho e por se 

encontrarem entre os estabelecimentos de ensino premiados. – Salvaterra de Magos, 21 de 

Junho de 2005 – A Presidente da Câmara Municipal – a) (Ana Cristina Ribeiro)”  ----------------

---- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir um voto de louvor às Escolas EB 

1 das Cancelas, EB 1 do Estanqueiro, EB 1 do Parque e Centro Paroquial de Bem Estar Social 

de Salvaterra de Magos. --------------------------------------------------------------------------------------

---- Da presente deliberação deve ser dado conhecimento aos alunos, professores, funcionárias 

dos estabelecimentos de ensino, Presidente da Assembleia Municipal, Juntas de Freguesia do 

Concelho e Comunicação Social, para divulgação. ------------------------------------------------------- 

 

Vereadores 

---- Pelas 14.45 horas, compareceu na reunião o Senhor Vereador Carlos Marques, votando a 

partir do ponto 12 da ordem de trabalhos. ----------------------------------------------------------------- 

 

12. Protocolo entre a Câmara Municipal de Salvater ra de Magos e o Centro 

Bem Estar  Social de Mar inhais 
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---- A Senhora Presidente deu conhecimento do protocolo celebrado entre a Câmara Municipal 

de Salvaterra de Magos e o Centro Bem Estar Social de Marinhais, que ora se transcreve: “ No 

âmbito do serviço de fornecimento de refeições, enquanto instrumento de acção social escolar e 

medida de apoio à família, integrada nas competências autárquicas, conforme preceitua o n.º 1 

do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 399-A/84 de 28 de Dezembro, estabelece-se entre a Câmara 

Municipal de Salvaterra de Magos, com sede no Edifício dos Paços do Município, à Praça da 

República, em Salvaterra de Magos, representada, neste acto, pela Senhora Presidente, Ana 

Cristina Ribeiro, e adiante designada como Primeiro Outorgante e Centro de Bem Estar Social 

de Marinhais, sediado na Rua de Macau, em Marinhais, representada, neste acto, pelo Senhor 

Presidente da Direcção, Vitorino Francisco Santana dos Santos, e adiante designado por 

Segundo Outorgante, o presente protocolo, que se rege nos exactos termos constantes das 

cláusulas seguintes: - Cláusula Primeira – O Segundo Outorgante responsabiliza-se pela 

confecção e fornecimento das refeições a servir às crianças a frequentar o Jardim de Infância 

de Marinhais. – Cláusula Segunda – O Segundo Outorgante compromete-se a cumprir, 

diariamente, a prestação de serviço prevista na cláusula anterior, à excepção dos períodos de 

interrupção lectiva, e respeitando um período horário que se coadune com o horário escolar. – 

Cláusula Terceira – O Segundo Outorgante obriga-se ao cumprimento do artigo 3.º do 

Despacho n.º 15459/2001 de 26 de Julho, que estipula que “ (...) o fornecimento de refeições em 

refeitórios escolares visa assegurar uma alimentação equilibrada e adequada às necessidades 

da população escolar, segundo os princípios dietéticos preconizados pelas normas de 

alimentação definidas pelo Ministério de Educação, e com observância das normas gerais de 

higiene alimentar a que estão sujeitos os géneros alimentícios (...)” . – Cláusula Quarta – O 

Primeiro Outorgante compromete-se ao pagamento mensal do número de refeições servidas 

pela Segunda Outorgante, ao preço unitário de € 1,64. – Cláusula Quinta – O Segundo 

Outorgante compromete-se a enviar ao Primeiro Outorgante, até ao dia 8 do mês seguinte, o 

mapa de refeições servidas no mês anterior, de forma a que o Primeiro Outorgante possa 
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proceder atempadamente aos referidos pagamentos. – Cláusula Sexta – O presente protocolo 

vigorará no presente ano lectivo, comprometendo-se ambos os outorgantes a comunicar, por 

escrito, qualquer alteração ao mesmo. – Cláusula Sétima – O não cumprimento, por parte de 

ambos os Outorgantes, das condições supra mencionadas, anula o compromisso de cooperação 

entre ambas as instituições. – Este Protocolo, depois de lido e aprovado, será assinado por 

ambos os Outorgantes. – Salvaterra de Magos, 02 de Novembro de 2004 – Primeiro Outorgante 

– a) (Ana Cristina Ribeiro) – Segundo Outorgante – a) (Vitorino Francisco Santana dos 

Santos)”  --------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Câmara Municipal tomou conhecimento, e nos termos da Lei, deliberou por unanimidade, 

ratificar as decisões tomadas pela Senhora Presidente, relativas ao protocolo atrás transcrito, ao 

abrigo do n.ë 3, do art. 68.ë, da Lei n.ë 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei 

n.ë 5-A/2002, de 11 de Janeiro. ------------------------------------------------------------------------------ 

 

13. Pedido de Reserva de lugar  de estacionamento na Rua Machado Santos, 

72 – Salvater ra de Magos 

---- Na sequência da deliberação tomada em reunião de 15 de Dezembro do ano transacto, a 

interessada ao abrigo do art.ë 100.ë e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, vem 

requerer a reapreciação do pedido, que consiste na delimitação de um lugar de estacionamento 

para uso exclusivo, defronte da sua habitação, sita na Rua Machado Santos, n.ë 72, em 

Salvaterra de Magos, juntando para o efeito uma declaração médica. ---------------------------------

---- A Senhora Presidente deu conta do parecer da DOMSU datada de 3 de Junho do corrente 

ano, assim como do seu despacho exarado na aludida pretensão que se transcrevem: “ Caso a 

requerente pretenda lugar de estacionamento reservado para uma viatura conduzida por 

portador de deficiência, deverá solicitar o dístico respectivo à Direcção Geral de Viação. No 

entanto, julgo que a sua pretensão se refere a ter um lugar reservado para a viatura que a 
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transporta para efectuar os tratamentos, face ao exposto, a situação referida não carece de 

lugar reservado, pois a ocupação será meramente temporária. – A critério de V. Exa. – 

03/06/05 – O Chefe da DOMSU – a) Aurélio Ferreira, (Eng.º Civil)”  --------------------------------

---- “ À Câmara  - 30/06/05 – A Presidente da Câmara Municipal – a) Ana Cristina Ribeiro”  ---

---- Ponderado o assunto foi deliberado, por unanimidade: ---------------------------------------------

---- a) Indeferir a pretensão nos termos e com os fundamentos invocados no parecer dos serviços 

atrás transcrito; e, ----------------------------------------------------------------------------------------------

---- b) Notificar a interessada do teor da deliberação em apreço. --------------------------------------- 

 

14. Proc.º 24/05-OM – Empreitada de Adaptação do Celeiro da EPAC a 

Mercado Municipal – Trabalhos a Mais e a Menos 

---- Presente o processo n.ë 24/05-OM, relativo à empreitada em pórtico. ----------------------------

---- A Senhora Presidente deu conhecimento que os trabalhos de readaptação do ex-Celeiro da 

EPAC a Mercado Municipal já foram retomados. - A suspensão e a execução dos trabalhos a 

mais e a menos ora apresentados deve-se a um erro de projecto pela equipa projectista, que não 

considerou que as paredes existentes não tinham estrutura suficiente para suportar a estrutura de 

betão armado prevista pelo próprio projectista e os próprios pilares não poderiam ser 

encastrados no interior das paredes, que tiveram de ser demolidas e outras situações que 

decorreram de omissões no próprio projecto, transformando-se em trabalhos a mais. - Há 

trabalhos a menos, uns porque não há necessidade de os fazer e outros porque vão ser feitos 

directamente pela Câmara Municipal, nomeadamente os arranjos exteriores. ------------------------

---- Segundo opinião dos técnicos deve-se a um erro da própria equipa projectista, pelo que o 

gabinete jurídico está, neste momento, a analisar as responsabilidades que serão imputadas a 

este gabinete. ---------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Continuando a Senhora Presidente deu conta da informação dos serviços da DOMSU, que se 
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transcreve: “ 1 – Detectou-se, oportunamente, a necessidade de corrigir o projecto de 

estabilidade na medida em que as sapatas exteriores se estendiam para a via pública. – 2 – 

Com a remoção da cobertura existente e a abertura de fundações para a realização da nova 

estrutura, parte significativa dos paramentos interiores e exteriores ruíram. – 3 – Face ao 

exposto foi contactada a empresa projectista Vasco da Cunha, S.A., no sentido de promover a 

alteração do projecto de arquitectura em título, pois passou a haver necessidade de construir 

paredes exteriores em pano de alvenaria de tijolo duplo e de rectificar as medidas interiores 

pois aquelas têm menor dimensão transversal que as que existiam. – 4 – Com a entrega dos 

elementos solicitados verifica-se a necessidade de celebrar um contrato adicional de 86.275,35 

€ correspondente a : - Erros – 2769,55 € - Omissões – 60.334,92 € - Trabalhos a Mais – 

83.416,56 € - Trabalhos a Menos – 60.245,68 € - 86.275,35 € - Junto em anexo mapas 

ilustrados dos valores indicados. – 5 – O contrato adicional representa 24,04% do valor 

inicialmente contratado, portanto aquém do limite legalmente fixado. – A critério de V. Exa., - 

08/07/05 – O Eng.º Civil – a) (Helder Manuel Esménio)”  ----------------------------------------------
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---- Seguidamente a Senhora Presidente leu a informação do Chefe da DOMSU, proferida na 
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aludida informação, bem como, do seu despacho que igualmente se transcrevem: “ Proponho a 

adjudicação dos trabalhos a mais à firma Xavieres, pelo valor total de € 146.521,03 + IVA, 

devendo ser celebrado um contrato adicional no valor de € 86.275,35 + IVA, que representam 

24,04 % da empreitada inicial e redução da diferença entre os trabalhos a mais e a menos. – A 

critério de V. Exa. – 08/07/2005 – O Chefe da DOMSU – a) Aurélio Ferreira, (Eng.º Civil)”  ----

---- Adjudique-se os trabalhos a mais à firma Xavieres, celebrando-se contrato adicional, 

conforme presente informação. – 08/07/05 – A Presidente da Câmara Municipal – a) Ana 

Cristina Ribeiro”  ----------------------------------------------------------------------------------------------

---- Por último a Senhora Presidente deu conta da minuta do contrato, bem como do seu 

despacho, datado de 11 de Julho corrente, que aprovou a minuta do mesmo -------------------------

---- Ponderado circunstanciadamente o assunto, foi deliberado, por maioria: ------------------------

---- a) Acolher e aprovar os pareceres atrás transcritos; --------------------------------------------------

---- b) Ratificar o despacho/adjudicação da Senhora Presidente que autorizou os trabalhos a 

mais, de acordo com a informação dos serviços, proferido ao abrigo do n.ë 3, do art.ë 68.ë, da Lei 

n.ë 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.ë 5-A/02, de 11 de Janeiro; -------

---- c) Ratificar o despacho da Senhora Presidente, datado de 11/07/05, que aprovou a minuta do 

1.ë adicional ao contrato, nos termos do art.ë 116.ë do Decreto-Lei n.ë 59/99, de 2 de Março, que 

será submetido a visto do Tribunal de Contas; e, ---------------------------------------------------------

---- d) Autorizar a assunção da despesa decorrente dos trabalhos a mais, no valor de 86.275,35 € 

acrescido de IVA, cujo encargo tem cabimento no orçamento para o corrente ano financeiro pela 

rubrica 02.07.01.03.03 e código das grandes opções do plano 341.2002/41. -------------------------

---- Votaram a favor a Senhora Presidente e os Senhores Vereadores João António Abrantes 

Silva, Francisco Manuel Pereira Caneira, Maria Margarida Cardeira Seno e António dos Santos 

Oliveira. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Absteve-se o Senhor Vereador Carlos António Caçador Marques. -------------------------------- 
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15. Proc.º 4/05-CP – Concurso Público para a Empreitada de Recuperação do 

Palácio da Falcoar ia Real de Salvater ra de Magos 

---- Presente o processo n.ë 4/05 – CP, relativo à empreitada em pórtico. -----------------------------

---- No uso da palavra a Senhora Presidente referiu que o valor base deste concurso é de um 

milhão duzentos e cinquenta e nove mil e três euros, o prazo de execução da obra é de 12 meses 

e a obra realizar-se-à, caso a Câmara Municipal tenha financiamento ou da Administração 

Central ou através do Programa Operacional de Cultura. ------------------------------------------------

---- Referiu a Senhora Presidente que a recuperação do Palácio da Falcoaria é uma obra urgente, 

dado o estado avançado de degradação em que se encontra, tendo solicitado apoio quer ao  

Senhor Ministro da Cultura, Secretário de Estado, Gestor do Programa Operacional de Cultura, 

e também ao Senhor Secretário Estado da Administração Local, nos vários Governos, uma vez 

que devido ao elevado montante necessário, a Câmara não conseguirá suportar totalmente os 

custos. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Após muitas e diversas diligências poderá conseguir-se esse apoio financeiro, para isso é 

necessário proceder-se à abertura do concurso público. -------------------------------------------------

---- Esta obra foi candidatada ao 1.ë Quadro Comunitário de Apoio, em 1990/91, tendo sido 

aprovada, mas infelizmente apesar disso e da Câmara ter recebido muitos milhares de contos, a 

mesma não se realizou. ---------------------------------------------------------------------------------------

---- Continuando a Senhora Presidente disse que é urgente o inicio da obra, porque poderá ruir a 

qualquer momento, sendo uma perda do ponto de vista histórico e patrimonial do nosso 

Concelho. Mais disse, ser o Palácio da Falcoaria, edifício classificado. -------------------------------

---- Seguidamente a Senhora Presidente deu conta do seu despacho número 86/2005, datado de 

11 de Julho corrente, que se transcreve: “ Considerando que um dos objectivos pretendidos por 

esta Câmara Municipal no decurso das suas Grandes Opções do Plano, ao nível de “ Serviços 

Culturais, Recreativos e Religiosos” , inclui a “ Falcoaria Real” , de forma a fomentar a 
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melhoria da qualidade de vida e o desenvolvimento das suas populações; - Considerando que 

para esse efeito, está incluída na acção das Grandes Opções do Plano e Orçamento, para o 

corrente ano financeiro, na rubrica 251.2002/21 e 02.07.01.03.07, respectivamente; - No uso da 

competência, que me confere o n.º 3, do artigo 68.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a 

nova redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovo o projecto, programa de 

concurso e caderno de encargos e, - Determino - Que seja aberto “ Concurso Público para a 

Empreitada de Recuperação do Palácio da Falcoaria Real de Salvaterra de Magos” , nos 

termos do n.º 1, do artigo 80.º, do Regime Jurídico de Empreitadas de Obras Públicas, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. – O presente despacho, de acordo com a 

alínea q), do n.º 1, do artigo 64.º, conjugado com o n.º 3, do artigo 68.º, ambos da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

e para efeitos de ratificação, deverá ser apreciado necessariamente aquando da próxima 

reunião da Câmara Municipal. - 11/07/2005 - A Presidente da Câmara Municipal – a) (Ana 

Cristina Ribeiro)”  ---------------------------------------------------------------------------------------------

---- Por último a Senhora Presidente deu ainda conhecimento, que o valor estimado da obra é de 

€ 1.259.003,48, acrescido de IVA, com prazo de execução de 12 meses. -----------------------------

---- Ponderado circunstanciadamente o assunto, foi deliberado, por unanimidade, ratificar o 

despacho da Senhora Presidente, proferido ao abrigo do n.ë 3 do artigo 68ë, da Lei n.ë 169/99, 

com a alteração introduzida pela Lei n.ë 5-A/2002, de 11 de Janeiro. --------------------------------- 

 

16. Proc.º 140/01, de Pinheiro e Nunes Construção Civil, Lda, relativo à 

urbanização de uma parcela de ter reno – recepção provisór ia 

---- A Senhora Presidente deu conta do documento de folhas 336, que solicita uma vistoria com 

vista à recepção provisória das obras de infraestruturas do loteamento a que se refere o alvará n.ë 

6/04, tendo em conta que as infraestruturas se encontram no essencial concluídas, e 
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posteriormente se proceda à redução do valor da garantia bancária. -----------------------------------

---- Seguidamente a Senhora Presidente deu conta da informação n.ë 184/05 da DOMSU, e do 

seu despacho exarado na mesma, da qual se extrai o seguinte: “ Na visita efectuada ao local da 

Urbanização em título, constatou-se que as infraestruturas se encontram no essencial 

concluídas e de harmonia com os correspondentes projectos. – Na altura da recepção definitiva 

os espaços verdes deverão estar convenientemente tratados. – Em face do exposto as obras em 

apreço estão em condições de ser recebidas provisoriamente pelo que de acordo com o n.º 2 do 

art.º 87.º do D.L. n.º 555/99 de 16/12, alterado pelo D.L. n.º 177/01, de 4/6, a presente recepção 

deverá ser subscrita por uma comissão da qual fazem parte dois representantes municipais. – 

Até à recepção definitiva (cinco anos após a recepção provisória, n.º 5 do art.º 87.º), deverão 

ficar retidos, em cumprimento do n.º 5 do art.º 54 daquele diploma legal, 10 % do valor das 

obras de urbanização (caução inicial – 52.505,76 €, alvará de loteamento n.º 6/04), ou seja, 

5.250,58 €, o qual poderá ser assegurado por depósito em numerário ou por redução da 

garantia bancária a folhas 279. – A critério de V. Exa., - 07/07/05 – O Eng.º Civil – a) (Helder 

Manuel Esménio) – O Chefe da DOMSU – a) Aurélio Ferreira (Eng.º Civil)”  ----------------------

---- “ As obras de urbanização estão em condições de serem recebidas provisoriamente, devendo 

as áreas verdes serem tratadas até à recepção definitiva. – A critério de V. Exa. – 07/07/05 – O 

Chefe da DOMSU - a) Aurélio Ferreira (Eng.º Civil)”  --------------------------------------------------

---- “ À Câmara – 07/07/05 – A Presidente da Câmara Municipal – a) Ana Cristina Ribeiro”  ----

---- Ponderado o assunto, foi deliberado, por unanimidade: ---------------------------------------------

---- a) Acolher e aprovar a informação acima transcrita; ------------------------------------------------

---- b) Em consonância com a mesma homologar a recepção provisória das obras de 

infraestruturas do loteamento, devendo até à recepção definitiva ficarem retidos 10% do valor 

das obras de urbanização, ou seja, € 5.250,58, o qual poderá ser assegurado por redução da 

garantia bancária n.ë 2111-000004-188-0019, emitida em 28/07/04, pela Caixa Geral de 

Depósitos, constante de folhas 279, ou por depósito em numerário. ----------------------------------- 
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17. Proc.º 201/01, de José Car los da Conceição Libór io, relativo à 

urbanização de uma parcela de ter reno – recepção provisór ia 

---- A Senhora Presidente deu conta do documento de folhas 214, que solicita uma vistoria com 

vista à recepção provisória das obras de infraestruturas do loteamento a que se refere o alvará 

n.ë 9/02, tendo em conta que as mesmas se encontram concluídas. ------------------------------------

---- Seguidamente a Senhora Presidente deu conta da informação n.ë 183/05 da DOMSU, e do 

seu despacho exarado na mesma, da qual se extrai o seguinte: “ Na visita efectuada ao local da 

Urbanização em título, constatou-se que as infraestruturas se encontram no essencial 

concluídas e de harmonia com os correspondentes projectos. – Na altura da recepção 

definitiva terá de estar convenientemente limpa a área de intervenção, assim como tratado o 

espaço verde existente. – Em face do exposto as obras em apreço estão em condições de ser 

recebidas provisoriamente pelo que de acordo com o n.º 2 do art.º 50.º do D.L. n.º 448/91 de 

29/11, a presente recepção deverá ser subscrita por uma comissão da qual fazem parte dois 

representantes municipais. – Até à recepção definitiva deverão ficar retidos 10 % do valor das 

obras de urbanização (caução inicial – 26.617,08 €, cláusula 5 do alvará de loteamento n.º 

9/02), ou seja, 2.661,71 €, o qual poderá ser assegurado por redução da garantia bancária a 

folhas 163 ou por depósito em numerário. – A critério de V. Exa., - 07/07/05 – O Eng.º Civil – 

a) (Helder Manuel Esménio) – O Chefe da DOMSU – a) Aurélio Ferreira (Eng.º Civil)”  --------

---- “ As obras de urbanização estão em condições de serem recebidas provisoriamente, 

devendo até à recepção definitiva serem tratadas as zonas verdes. – A critério de V. Exa. – 

07/07/05 – O Chefe da DOMSU - a) Aurélio Ferreira (Eng.º Civil)”  --------------------------------

---- “ À Câmara – 07/07/05 – A Presidente da Câmara Municipal – a) Ana Cristina Ribeiro”  ---

---- Ponderado o assunto, foi deliberado, por unanimidade: --------------------------------------------

---- a) Acolher e aprovar a informação acima transcrita; ------------------------------------------------
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---- b) Em consonância com a mesma homologar a recepção provisória das obras de 

infraestruturas do loteamento, devendo até à recepção definitiva ficarem retidos 10% do valor 

das obras de urbanização, ou seja, € 2.661,71, o qual poderá ser assegurado por redução da 

garantia bancária n.ë 72002549805, emitida em 29/05/02, pela Caixa de Crédito Agrícola 

Mútuo, constante de folhas 163, ou por depósito em numerário. -------------------------------------- 

 

Aprovação dos Textos das Deliberações em Minuta 

---- O texto das deliberações tomadas foi aprovado, em minuta e por unanimidade, no final da 

reunião, de harmonia com o disposto nos n.ës 3 e 4, do art. 92.ë, da Lei n.ë 169/99, de 18 de 

Setembro, com a alteração introduzida pela Lei n.ë 5 – A/2002, de 11 de Janeiro, para que as 

deliberações produzam efeitos imediatos. ----------------------------------------------------------------- 

 

Período de Intervenção Aber to ao Público 

---- Encerrada a ordem de trabalhos a Senhora Presidente deu a palavra ao público presente, não 

se registando qualquer intervenção.------------------------------------------------------------------------- 

 

Encerramento da Reunião 

---- E nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente deu por encerrada a reunião. Eram 15 

horas e 20 minutos. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 
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---- E eu _________________________________________________________Chefe da 

Divisão Administrativa, da Câmara Municipal de Salvaterra de Magos, subscrevi a presente 

acta.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 


